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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 59/2022/SECAD- GAB

CONCURSO PÚBLICO - 2017

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, em cumprimento ao que determina 
o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e a Resolução TC Nº 103/98, do 
Tribunal de Contas do Estado, e de acordo com o inciso II do art. 30 e os §§ 
1 º e 4 º do art. 37 da Lei Complementar nº 24, de 27 de novembro de 2013, 
torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 58 do candidato 
aprovado e classi  cado no Concurso Público, aberto pelo Edital nº 01/2017 (e 
suas reti  cações), destinado ao provimento de cargos no Quadro Permanente 
de Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo, homologado em 12 
de dezembro de 2017 e publicado no Boletim O  cial do Município – Ano XV, 
Edição Extra de 12 de dezembro de 2017 e prorrogado em virtude da pande-

mia da Covid-19 .

O convocado deve comparecer na Secretaria da Administração/Setor de Re-
cursos Humanos, localizada na Avenida Primeiro de Abril, nº 379, nesta cida-
de, em até 30 (trinta) dias, corridos da data de publicação deste edital, apresen-

tando os documentos exigidos (anexo) para a posse no cargo de:

PORTARIA Nº 120/2022
Sumé, 14 de Fevereiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no que se combina com o art. 73, in-
ciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação 
e classi  cação obtida no Concurso Público nº 01/2017, com aprovação e clas-
si  cação no 6º lugar, inscrição nº 0407015, homologado em 12 de dezembro 
de 2017, mediante o ato materializado pelo Decreto nº 1.191 de 11 de dezem-
bro de 2017, publicado no Boletim O  cial do Município de Sumé – Ano XV, 
Edição Extra de 12 de dezembro de 2017, prorrogado por igual período e em 
virtude da pandemia da Covid19, resolve

SÍRIA LEITE FARIAS para exercer, em caráter efetivo, o cargo inicial de car-
reira de Assistente Social, símbolo ANS 501, do Grupo Ocupacional – Nível 
Superior, código ANS 500, do Quadro Permanente de Pessoal da Administra-
ção Direta do Poder Executivo do Município de Sumé.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

CONVOCAR, de acordo com os artigos 11; 19, inciso I; 
21 e 22, inciso I, da Lei Complementar nº 24 de 27 de no-
vembro de 2013,


